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TERMO DE REVOGAÇÃO 
 O Prefeito Municipal de Presidente Olegário-MG, no uso de suas atribuições que confere o art. 49 da Lei nº. 8.666/93 e;
CONSIDERANDO que a revogação deverá ser efetivada nos casos em que o agente público, autoridade competente para aprovação do procedimento, verificar que fatos supervenientes ao certame remontam à falta de interesse público na contratação. Nesse caso, a revogação, se justifica pelo fato de que foi realizada uma reavaliação do orçamento, que se constatou a necessidade de remanejamento de gastos desta Administração Pública, e, portanto, a aquisição do veículo será feita em outra oportunidade.
RESOLVE, dessa forma:
REVOGAR em todos os seus termos, o processo sob o nº. 131/2022, Adesão 005/2022, cujo objeto é contratação de empresa para fornecimento de ônibus escolar rural ore 3 com capacidade mínima de 59 estudantes e condutor conforme ata de registro de preços nº 003/2022 Realizada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Presidente Olegário, 26 de agosto de 2022.
Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal

